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PARECER

RELATORIA ADHOC

A proposicao acima epigrafada foi autuada via SAPL, recebeu Parecer Juridico pela
constitucionalidade, favoravel a tramitacdo. Por motivo de imedimento processual foi realizado

novo sorteio para escolha da Relatoria.

E o relatério.

Considerando o tempo de moradia de Moisés nesta cidade; a participacéo
do seu negdcio na construcdo e no desenvolvimento do comércio no ramo da
contabilidade e da economia local; Moisés fincou raizes fortes tanto que se
tornou-se lider de uma comunidade evangélica na cidade. Por essa razédo, €
digno da honraria que recebera desse Municipio.

Conclusao.

Assim, opina pela APROVACAO do Projeto de Resolucédo n° 21/2023,

pela sua conveniéncia e oportunidade.

E o parecer!

Conceicédo do Coité/BA, 01 de dezembro de 2023

Lindo de Neuza
Relator Ad Hoc
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